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Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

 

«Artigo 108.º 

Suspensão de subsídios na Região Autónoma dos Açores 

1 - Durante a vigência do Memorando de Entendimento entre o Governo da República 

Portuguesa e o Governo da Região Autónoma dos Açores, fica suspenso o pagamento 

do subsídio de fixação e do subsídio de compensação a que se referem os n.ºs 1 e 2 do 

artigo 1.º e o artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 66/88, de 1 de março, alterado pelo Decreto-

Lei n.º 229/2005, de 29 de dezembro, e o pagamento de passagens a que se referem os 

n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 171/81, de 24 de junho, relativamente às 

pessoas referidas nas citadas disposições. 

2 - Durante a vigência do Memorando de Entendimento entre o Governo da República 

Portuguesa e o Governo da Região Autónoma dos Açores fica suspenso o pagamento 

do valor decorrente do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 171/81, de 24 de junho.  

3 -  […].» 

 

Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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